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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.202/2.021.
15 DE JUNHO DE 2.021.

OBJETO: (Institui o Programa 
Permanente de Inspeção de 
Pontes no Município, e dá outras 
providências).

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes confere o Art. 42, Inciso III da LOM., 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga o seguinte Lei:

Art. 1º - Para o planejamento de ações e monitoramento 
das condições estruturais de segurança e estabilidade de 
pontes, fica criado o Programa Permanente de Inspeção 
de Pontes no Município, que será regido pelas disposições 
desta Lei.

Art. 2º - O Programa deverá contemplar ações de 
coordenação, acompanhamento e monitoramento de 
medidas preventivas ou reparadoras, administrativas 
e judiciais, visando à manutenção da segurança e 
estabilidade das pontes.

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá alocar ao 
Programa recursos materiais e humanos em quantidade 
que garanta, no mínimo, uma vistoria anual de cada ponte 
da Cidade, em seu perímetro urbano ou rural.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal deverá divulgar 
periodicamente em seus sites oficiais na internet as 
avaliações realizadas, os detalhes sobre as ações e os 
cronogramas físico-financeiros.

Art. 4º - Fica obrigado o poder público a deixar visível 
em todas as pontes informações sobre sua respectiva 
vistoria anual.

Parágrafo único. A atualização dos relatórios de 
vistorias ocorrerá anualmente, ou quando for necessário.

Art. 5º - As informações das vistorias realizadas 
deverão conter:

I – Peso suportado e tipos de veículos permitidos 
transitarem.

II- Data da vistoria;

III- Responsável técnico pelo ato e órgão público a que 
está lotado,

IV - Situação atual das estruturas e conservação dos 
equipamentos.

Art. 6º - A presente Lei será regulamentada pelo 
Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
sua publicação.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,

15 de Junho de 2.021.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Portarias

PORTARIA Nº. 8.847.
15 DE JUNHO DE 2.021.

ROSENALDO RODRFIGUES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso VIII, 
da LOM.

Resolve conceder RETORNO de afastamento por 
motivo de prisão, ao cargo de OPERADOR BRAÇAL de 
provimento efetivo, a partir de 07 de Junho de 2.021, ao 
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Senhor LUIZ CARLOS RUZA, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 10.641.677 e do CPF. 
nº. 045.364.398-11, residente e domiciliado na Rua João 
Pedro de Carvalho, nº. 390, Vila São Vicente, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,

15 de Junho de 2.021.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: BRUNO CRISTIAN FRANHAM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA PARA SENDO: WEBCAM FULL HD; 
ESTABILIZADOR 300VA 115/115; FONTE 200W C/ 
CAIXA S/ CABO; SSD STA 240G; FONE DE OUVIDO C/ 
MICROFONE E CAIXA DE SOM 3W USB 2.0.

VALOR R$: 9.315,00 (NOVE MIL TREZENTOS E 
QUINZE REAIS).

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA 
DE 15 DE JUNHO DE 2021.

CONTRATO: 68/2021 DATA: 15/06/2021

AMÉRICO DE CAMPOS, EM 15 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: ELEFANTE LETRATO SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE 
PLATAFORMA DE LEITURA DIGITAL.

VALOR R$: 23.340,36 (VINTE E TRÊS MIL 
TREZENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA 
DE 15 DE JUNHO DE 2021.

CONTRATO: 69/2021 DATA: 15/06/2021

AMÉRICO DE CAMPOS, EM 15 DE JUNHO DE 2021.

Homologação / Adjudicação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 

Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que, 
examinado a presente Dispensa de Licitação nº 34/2021, 
e, considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER 
JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a 
mesma esta em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
com suas alterações. Perfeitamente em ordem, todo o 
processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir 
ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa 
conforme Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021. 
Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento 
apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço 
compatível com mercado, o que satisfaz plenamente 
os interesse econômico desta Prefeitura Municipal, 
ADJUDICO como adjudicado a empresa; Bruno Cristian 
Franham, inscrita no CNPJ Nº 15.824.414/0001-02, com 
sede na Rua Itacolomi, nº 3220, CEP 15.500-467, Vila 
Marin, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
aquisição de material de informática para sendo: Webcam 
Full HD; Estabilizador 300VA 115/115; Fonte 200W c/ caixa 
s/ cabo; SSD STA 240G; Fone de ouvido c/ microfone e 
caixa de som 3w USB 2.0.
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Valor total estimado R$ 9.315,00 (nove mil trezentos 
e quinze reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo, 15 de junho de 2021.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 

Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que, 
examinado a presente Dispensa de Licitação nº 35/2021, 
e, considerando justificativa de Dispensa e o PARECER 
JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a 
mesma esta em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem 
irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, 
HOMOLOGO a presente dispensa conforme Lei nº 14.133 
de 1 de abril de 2021. Nesses termos, considerando 
satisfatória o orçamento apresentado e classificado em 
primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o 
que satisfaz plenamente os interesse econômico desta 
Prefeitura Municipal, ADJUDICO como adjudicado a 
empresa; Elefante Letrato Serviços Educacionais Ltda, 
inscrita no CNPJ Nº 18.110.449/0001-78, com sede na 
Av. Carlos Gomes, nº 1492, CEP 90.480-002, Bairro 
Auxiliadora, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, contratação de empresa para serviços 
de locação de licenças de uso de Plataforma de Leitura 
Digital.

Valor total estimado R$ 23.340,36 (vinte e três mil 
trezentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo, 15 de junho de 2021.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: BOMBAS RIO PRETO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PESCARIA DE TUBULAÇÃO EDUTORA, CABOS 
ELÉTRICOS, CINTAS E INSTALAÇÃO DE MOTO 
BOMBA NO POÇO PROFUNDO MUNICIPAL.

VALOR R$: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) GLOBAL.

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA 
DE 15 DE JUNHO DE 2021.

CONTRATO: 70/2021 DATA: 15/06/2021

AMÉRICO DE CAMPOS, EM 15 DE JUNHO DE 2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de 

Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, 
que, examinado a presente Dispensa de Licitação nº 
36/2021, e, considerando justificativa de Dispensa e 
o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, 
verificou que a mesma esta em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, 
sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. 
Assim, HOMOLOGO a presente dispensa conforme 
Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021. Nesses termos, 
considerando satisfatória o orçamento apresentado e 
classificado em primeiro lugar, com preço compatível 
com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse 
econômico desta Prefeitura Municipal, ADJUDICO como 
adjudicado a empresa; Bombas Rio Preto Ltda, C.N.P.J. 
(MF) nº 59.792.010/0001-50, Rua José Jorge Cury, nº 
665, Mini Distrito Canal 8, CEP-15.076-610, Cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, contratação 
de empresa com fornecimento de material, equipamentos 
e mão de obra especializada para execução de pescaria 
de tubulação edutora, cabos elétricos, cintas e instalação 
de moto bomba no poço profundo municipal.
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Valor total estimado R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo, 14 de junho de 2021.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
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